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Resposta  à  Interpelação  Escri ta  apresentada  pelo  Deputado  

à  Assembleia  Legis la t iva ,  Sr .  Mak Soi  Kun  

 

Em cumpr imen to  às  in s t ruções  do  Chefe  do  Execu t ivo ,  e  t endo  em 

cons ideração  os  pareceres  da  Di recção  dos  Serv iços  de  Saúde  (DSS)  e  

da  Direcção  dos  Serv iços  de  Admin is t ração  e  Função  Púb l ica  (SAFP) ,  

es ta  Di recção de  Serv iços  ap resen ta  a  segu in te  r espos ta  à in te rpe lação  

escr i t a  do  senhor  Depu tado  Mak So i  Kun ,  de  2  de  Se tembro  de 2021 ,  

env iada  a  cober to  do  o fíc io  n .º 937 /E681 /VI /GPAL/2021  da  Assemble ia  

Leg is la t iva ,  de 10  de Se tembro  de 2021  e  recebida  pe lo  Gab ine te  do  

Chefe  do  Execu t ivo ,  a  13  de  Se tembro  de  2021 :  

 

O  Governo  da  Reg ião  Admin is t ra t iva  Espec ia l  de  Macau  tem 

p res tado  es forços  para  p romover  a  imagem de  Macau  como c idade 

turís t ica .  Sob  p ressupos to  de  p revenção  ep idémica ,  se rão  

desenvo lv idos  a inda  t r aba lhos  para  en r iquecer  o s  even tos  e  

f es t iv idades  de  Macau ,  de  modo  a  a t ra i r  os  consumidores  do  In te r io r  

da  Ch ina  para  v i s i t a r  Macau ,  con tr ibu indo  para  a  r ecuperação 

económica .   

 

Com o  re iníc io ,  no  d ia  23  de  Se tembro  de  2020 ,  da  po lít ica  do  

In te r io r  da  China de  au to r ização  da emissão  em todo  o  país  de v i s to s  

tu rís t icos  para  Macau ,  o  Governo  da  RAEM lançou uma sér ie  de 

p romoções  de  grande  esca la  –  “Semana  de  Macau”  para  re forçar  a  

d ivu lgação  de  mensagem de  que  Macau  é um lugar  seguro  e  ap rop r iado  

para  v is i t ar .  Foram preparadas  d iver sas  ofer tas  tu rís t icas  em cada 

evento  de  “Semana  de  Macau”  no  valor  to ta l  de  ap rox imadamen te  de 

100  mi lhões  de  renmimbis  para  o s  res iden tes  do  loca l ,  que  inc luíram 
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b i lhe tes  de  av ião ,  a lo jamen to  em ho téis ,  r es tau ração  e  p rodu tos  

tu rís t icos ,  para  a t ra i r  mais  v i s i t an tes .  Desde  o  ano  passado  a té pr imei ro  

semes t re  des te  ano ,  foram rea l izadas  qua t ro  promoções  no  âmbi to  da  

“Semana  de Macau”  ( em Pequim,  Hangzhou,  J iangsu  e  Xangai ) ,  t endo 

a t raído  mais  de 1 .254 .000  v is i t an tes  ao  loca l .  Ao mesmo tempo ,  o  

número  acumulado  de  espec tadores  de  t r ansmissõ es  onl ine  em d irec to  

e  g ravadas  po r  líderes  de  op in ião  de  v iagens  sobre  a  p romoção 

u l t r apassou  os  300  mi lhões ,  enquanto  o  número  de espec tadores  em 

todos  os  cana is  p romocionais  u l t r apassou  os  3  mi l  mi lhões .  No  segundo 

semes t re  des te  ano ,  se rão  promovidos  c on t inuamen te o s  eventos  de 

“Semana  de  Macau”  nas  c idades  do  In te r ior  da  Ch ina ,  nos  qua is  se rão  

inc luídos  novos  temas  como  o  Museu  do  Grande  Prémio ,  Descobr i r  

Macau  e  Fotograf ia  de  Casamen to .   

 

Es ta  Direcção  de  Serv iços  desenvolveu  a inda  p romoções  sobre 

Macau  no  âmbi to  de  “Macau  c idade  fasc inan te”,  C idade  de  

Gas tronomia ,  ins talações  ho te le i ras  de  c las se  mund ia l  e  f es t iv idades  e  

eventos  co lo r idos  a t ravés  de  vár ios  cana is  p romocionais ,  inc lu indo  

p r inc ipa is  p la tafo rmas  de  comun icação  soc ia l  do  In te r io r  da  Ch ina .  Ao 

mesmo tempo ,  aprovei tam -se  as  vantagens  dos  meios  de  comun icação  

soc ia l  do  In te r ior  da  Ch ina  para  apresen tar  in fo rmações  como  “Mapa 

da  Gas t ronomia  de  Macau” ,  “Ro te i ros  Tur í s t i cos  Comuni tá r ios  de 

Macau” ,  en t re  ou tros ,  no  sen t ido  de   a t r a i r  mais  r es iden t es  do  In te r ior  

da  Ch ina  a  v i s i t a rem Macau  e  aqu i  consumirem,  permi t indo  des ta  fo rma 

aos  consumidores  do  In ter io r  da  China exper imen tar  e  sen t i r  em 

p rofundidade  as  carac te rís t icas  tu rís t icas  de  Macau  e  ace le rando  a  

recuperação  do  tu r i smo.  
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No que  respe i to  ao  assun to  de  vac inação ,  a  Direcção  dos  Serv iços  

de  Saúde  re fer iu  que ,  o  Governo  da  Reg ião  Admin is t ra t iva  Espec ia l  de 

Macau  tem promovido  desde  sempre  a  vac inação  con t ra  COVID -19  de 

forma ordenada ,  baseada  no  p r inc íp io  “ deve  ser  vac inado  e  vac inem o  

máx imo  que  puderem" .  An ter iormen te ,  a  equ ipa  de  per i to s  da  Comissão  

Nacional  de  Saúde  es teve  em Macau  a  ver i f i car  as  med idas  

an t iep idémicas  que  es tão  imp lemen tadas ,  mencionando que  a  vac ina 

con t ra  a  COVID -19 é uma das  med idas  de  prevenção e  con t ro lo  mais  

impor tan tes  para  a  p revenção  e  con tro lo  da  COVID -19  tendo  suger ido  

que  o  Governo  da  RAEM deve  op t imizar  a  ges tão  e  mon i tor ização  de 

tes tes  de  ác ido  nucle ico  dos  g rupos  de  ind ivíduos  chaves  e  p romover  a  

vac inação .  

 

Ass im,  o  Governo  da  RAEM já procedeu  à rev i são  do  t raba lho  de  

tes te  de  ác ido  nuc le ico  em Macau ,  f i sca l izando  e  execu tando  os  t es tes  

de  ác ido  nuc le ico  per iód icos  a  grupos  de  ind ivíduos  chaves  e  publ icou 

Direc t r izes  sob re  “inocu lação  da  vac ina  con tra  a  COVID -19  e  t es te  de 

ác ido  nuc le ico  por  func ionár ios” ,  de  forma a  pro teger  a  segurança  do  

loca l  de t r aba lho ,  reduzindo  o  r isco  de t r ansmissão  do  vírus .  O  Governo  

da  Região  Admin is t ra t iva  Espec ia l  de Macau  es tá,  a inda,  a  p romover  a  

vac inação  con tra  a  COVID -19 ,  a t ravés  da  rea l ização  de  workshops  e  

sessões  de  par t i lha de in formações  rea l izadas  nas  esco las ,  

in tens i f i cando  a  compreensão  sob re  a  vac ina  po r  par te  dos  docentes  e  

encar regados  de educação .  Por  fo rma a  a r t i cu lar  com o  pr incíp io  de 

“devem ser  vac inado  e  vac inem -se  o  máx imo  que  puderem " ,  c r iando  

uma bar re i r a  de  imun idade comun i tár ia  o  Governo  p retende ,  t ambém, 

adqu i r i r  t r ezen tas  mi l  (300 .000)  vac inas  inac t ivadas  da  S inopharm,  

bem como negociar  com o  In te r ior  da Ch ina  o  seu  fornec imen to  com a 
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maio r  b rev idade  possível .  A  ac tua l  quan t idade  em s tock ,  nes ta  a l tu r a ,  

pode  sa t i s fazer  a  admin is t ração  de  duzentas  e  sessen ta  mi l  (260 .000)  

pessoas .  

 

Também, a Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 

(SAFP) tem coordenado, com empenho, as medidas de prevenção epidémica 

adoptadas pelas autoridades de saúde, tendo enviado, por várias vezes, ofícios 

aos Serviços, apelando os trabalhadores dos Serviços Públicos para se vacinarem 

contra a Covid-19 o mais cedo possível; recentemente, a SAFP emitiu mais uma 

vez directrizes a todos os Serviços para que no pressuposto de não violar o 

princípio da vacinação voluntária e opcional, os trabalhadores devem apresentar 

a prova de vacinação contra a Covid-19 ou de teste de ácido nucleio para entrar 

no local de trabalho. Por outro lado, com o objectivo de facilitar a deslocação dos 

trabalhadores dos Serviços Públicos até ao posto de vacinação, o tempo 

necessário para a deslocação ao local de vacinação e regresso ao serviço pode ser 

considerado como falta justificada. No caso de não se sentir bem após a 

inoculação, o trabalhador pode deslocar-se para a consulta no hospital ou centro 

de saúde, podendo o médico, quando for necessário, emitir um atestado médico 

para justificar a falta por doença.  

 

Aos  29  de  Se tembro  de  2021 .  

 

A  Di rec to ra  da  Di recção  dos  Serv iços  de  Tur i smo ,   

Mar ia  Helena  de  Senna  Fernandes  
 


